
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA PGR N° 298 DE 16 DE JUNHO DE 1995 

Alterada pela Portaria PGR Nº 534, de 24 de novembro de 1997

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, EM EXERCÍCIO, no uso das 

atribuições que lhe conferem a Constituição Federal, art. 127, e a Lei Complementar n° 75, de 20 de 

maio de 1993, art. 22, 

Considerando  a  necessidade  de  reestruturar  as  Procuradorias  da  República  nos 

Municípios e regulamentar a distribuição dos cargos em comissão e Gratificações de Representação 

de Gabinete criadas pelas Leis  n° 9035 e  n° 9037, de 03 e 05 de maio de 1995 respectivamente, 

resolve: 

Art. 1° - Alterar as Portarias n° 114, de 28 de fevereiro de 1992, e n°354, de 30 de 

junho de 1992, no que diz respeito às estruturas das Procuradorias da República nos Estados do Rio 

de Janeiro e São Paulo e das Procuradorias da República nos Municípios nela estabelecidas, na 

forma do Anexo. 

Art. 2° - Fixar a estrutura das Procuradorias da República nos Municípios criadas 

pelas Leis n° 9035 e 9037, de 03 e 05 de maio de 1995. 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua  publicação. 

MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA 
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Publicada no DOU de 20/06/1995, n. 116, seção 1, p. 8992.

ANEXO DA PORTARIA PGR N° 298 DE 16 DE JUNHO DE 1995

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA 

N° de 
cargos/ 
funções 

Denominação Códi
go 

Nº de 
cargos/ 
funções 

Denominação Código 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA-GERAL DA 
REPUBLICA 
CONSELHO SUPERIOR 

 

01

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA-GERAL DA 
REPUBLICA 
CONSELHO SUPERIOR 

SECRETARIA EXECUTIVA DO 
CONSELHO SUPERIOR 

Secretário Executivo 

 

DAS.101.1 

01

SECRETARIA DE PESSOA 

PALNO  DE  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

Secretário Administrativo FG-3 

 

03
01

SECRETARIA DE PESSOA 

PALNO  DE  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

Chefe de área 
Secretário Administrativo 

DAS.101.1 
FG-3 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO  ESTADO  DE  SÃO 
PAULO 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

01
01
03
22

Procurador – chefe 
Chefe de Gabinete 
Assessor 
Secretário de Procurador 

DAS  .
101.4
DAS.10
1.1
DAS.10
2.1
FG-3

01
01
03
22

Procurador – chefe 
Chefe de Gabinete 
Assessor 
Secretário de Procurador 

DAS .101.4
DAS.101.1
DAS.102.1
FG-3

GABINETE DE PROCURADOR 

20
07

Diretor de Secretaria 
Secretário Administrativo 

FG-3 
GRG-AUX.I 

SECRETÁRIO ESTADUAL 

01
02

Diretor de Secretaria 
Secretário Administrativo 

DAS .101.3
GRG-AUX.I 

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA 

N° de Denominação Códi Nº de Denominação Código 

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/xmlui/bitstream/handle/123456789/67045/DOU1_1995_06_20.pdf?sequence=1


cargos/ 
funções

go cargos/ 
funções 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

01
01
03
22

Procurador – chefe 
Chefe de Gabinete 
Assessor 
Secretário de Procurador 

DAS  .
101.4
DAS.10
1.1
DAS.10
2.1
FG-3

01
01
03
02

Procurador – chefe 
Chefe de Gabinete 
Assessor 
Secretário de Procurador 

DAS .101.4
DAS.101.1
DAS.102.1
FG-3

GABINETE DE PROCURADOR 

20
07

Secretário Administrativo 
Secretário Administrativo 

FG-3 
GRG-AUX.I 

SECRETÁRIO ESTADUAL 

01
02

Diretor de Secretaria 
Secretário Administrativo 

DAS .101.3
GRG-AUX.I 

PROCURADORIA  DA  REÚBLICA  NOS  MUNICIPIOS  DE 
CAMPINAS , RIBEIRÃO PRETO, SANTOS ( SÃO PAULO) E 
NITERO)

PROCURADORIA  DA  REÚBLICA  NOS  MUNICIPIOS  DE 
CAMPINAS  ,  RIBEIRÃO  PRETO,  SANTOS  (  SÃO  PAULO)  E 
NITERO)

GABINETE DE PROCURADOR 

03
02
01
01
01
01

Secretário Administrativo (Santos)
Secretário Administrativo (Campinas )
Secretário Administrativo ( Ribeirão Preto)
Secretário Administrativo (Ribeirão Preto)
Secretário Administrativo (Niteroi)
Secretário Administrativo (Niteroi)

GRG-OF.III 
GRG-OF.II 
GRG-OF.II 
GRG-OF.II 
GRG-OF.II 
GRG-OF.II 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

04
04

Supervidor 
Secretário Administrativo

DAS  .
101.4
GRG-
AUX.I 

04
04

Coordenador 
Secretário Administrativo 

DAS.102.1
GRG-OF.I 

SEÇÃO PROCESSUAL DIVISÃO PROCESSUAL 

4 Chefe FG-3 4 Chefe da Divisão DAS.101.1

SEÇÃO DE AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 

4 Chefe da Seção FG-3

SEÇÃO DE ACOMAPANHAMENTO PROCESSUAL 

4 Chefe da Seção FG-3

SEÇÃO DE APOIO DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

4 Chefe FG-3 4 Chefe da Divisão DAS.101.1

SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

4 Chefe de Seção GRG-OF.II

SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

4 Chefe de Seção GRG-OF.II

SEÇÃO DE PESSOAL 

4 Chefe de Seção GRG-OF.II

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA 

N° de 
cargos/ 
funções

Denominação Códi
go 

Nº de 
cargos/ 
funções 

Denominação Código 

PROCURADORIAS DA REPÚBLICA NOS
MUNICIPIOS DE CAMPOS (RIO DE
JANEIRO). PRESIDENTE PRUDENTE.
SÃO JOSÉ  DO RIO PRETO. são JOSÉ
DOS CAMPOS (SÃO PAULO).
BLUMENAU,CHAPECO, JOAÇABA,

PROCURADORIAS DA REPÚBLICA NOS
MUNICIPIOS DE CAMPOS (RIO DE
JANEIRO). PRESIDENTE PRUDENTE.
SÃO JOSÉ  DO RIO PRETO. são JOSÉ
DOS CAMPOS (SÃO PAULO).



CRICIOMA,JOINVILLE (SANTA CATARINA).
FOZ DO IGUAÇU, LONDRINA
(PARANA),JUIZ DE FORA.
UBERABA, UBERLANDIA (MINAS GERAIS).
PASSO FUNDO,RIO GRANDE,
SANTA MARIA, SANTO ANGELO, URUGUAIANA,
(RIO GRANDE DO SUL).
IILHEUS  (BAHIA). ARAGUAINA (TOCANTINS)*.
CAMPINA GRANDE (PARAIBA).
IMPERATRIZ (MARANHAO).
PETROLINA (PERNAMBUCO), MARABA.
SANTARÉM (PARA)

BLUMENAU,CHAPECO, JOAÇABA,
CRICIOMA,JOINVILLE (SANTA CATARINA).
FOZ DO IGUAÇU, LONDRINA
(PARANA),JUIZ DE FORA.
UBERABA, UBERLANDIA (MINAS GERAIS).
PASSO FUNDO,RIO GRANDE,
SANTA MARIA, SANTO ANGELO, URUGUAIANA,
(RIO GRANDE DO SUL).
IILHEUS  (BAHIA). ARAGUAINA (TOCANTINS)*.
CAMPINA GRANDE (PARAIBA).
IMPERATRIZ (MARANHAO).
PETROLINA (PERNAMBUCO) (Alterado pela Portaria nº534, de 24 de 
novembro de 1997) , MARABA.
SANTARÉM (PARA)

SETOR ADMINISTRATIVO GABINETE DE PROCURADOR 

25
25

Responsável 
Secretário de Procurador 

GRG.OF.Il
I
GRG.AUX
.I

16 Secretário Administrativo GRG-AUX.I 

25 ÁREA  ADMINISTRATIVA 

16 Responsável GRG-OF.III

SETOR DE CONTROLE PROCESSUAL 

16 Chefe de Setor GRG-AUX.I

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO

16 Chefe de Setor GRG-AUX.I

* A PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO MUNICIPIO DE ARAGUAINA
(TOCANTINS) NÃO FOI
REESTRUTURADA TENDO EM
VISTA A PORTARIA Nº 368,
DE 22/10/93

PROCURADORIAS DA REPOBLICA NOS
HUNIC!PIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE,
SÃO jOS( DO RIO PRETO,
SÃO JOS( DOS CAMPOS (SÃO PAULÓ),
FOZ DO IGUAÇO, LONDRINA
(PARANÁ), RIO GRANDE, URUGUAIANA
(RIO GRANDE DO SUL), CRICIOMA,
JOINVILLE (SANTA CATARINA)

GABINETE DE PROCURADOR 

18 Secretário Administrativo GRG-AUX.I 

ÁREA  ADMINISTRATIVA 

9 Supervisor DAS.101.1

SETOR DE CONTROLE PROCESSUAL 

9 Chefe de Seção GRG-OF.I

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA 

N° de 
cargos/ 
funções

Denominação Códi
go 

Nº de 
cargos/ 
funções 

Denominação Código 

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO

9 Chefe de Seção GRG-OF.I

PROCURADORIAS DA REPÚBLICA NOS
MUNIC!PIOS DE ARAÇATUBA,BAURU,
MARILIA, PIRACICABA, SOROCABA
(SÃO PAULO)

GABINETE DE PROCURADOR 

04
06

Secretário Administrativo 
Secretário Administrativo 

GRG-AUX.I 
GRG-AUX.II

ÁREA  ADMINISTRATIVA 
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5 Supervisor DAS.101.1

SETOR DE CONTROLE PROCESSUAL

5 Chefe de Seção GRG-OF.I

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO

5 Chefe de Seção GRG-OF.I

PROCURADORIAS DA REPÚBLICA NOS
MUNIC1PIOS DE BAGÉ(, CAXIAS DO
SUL, NOVO HAMBURGO, SANTANA DO
LIVRAMENTO (RIO GRANDE DO SUL)
GUARAPUAVA, MARINGÁ, UMUARAMA
(PARANÁ)

 GABINETE DE PROCURADOR 

07 Secretário Administrativo GRG-AUX.I 

ÁREA  ADMINISTRATIVA 

7 Responsável GRG-OF.III

SETOR DE CONTROLE PROCESSUAL 

7 Chefe de Setor GRG-AUX.I

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO

7 Chefe de Setor GRG-AUX.I

(Alterado pela Portaria nº534, de 24 de novembro de 1997)

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

Nº de 
cargos/
Funções

Denominação Código 
Nº de 
cargos/
Funções

Denominação Código 

01

01
02
20

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO 
DE PETROLINA (PR/PE)
…....................................................................................
SETOR DE ADMINISTRAÇÃO

Chefe de Setor
…....................................................................................
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE 
PERNAMBUCO
…....................................................................................
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

Chefe de Gabinete
Assessor
Secretário Administrativo

GRG.AUX.II

DAS.101.1
DAS.102.1

FG-3

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO 
DE PETROLINA (PR/PE)
…....................................................................................
SETOR DE ADMINISTRAÇÃO

…....................................................................................
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE 
PERNAMBUCO
…....................................................................................
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

Chefe de Gabinete
Assessor
Secretário Administrativo
Chefe de Setor

DAS.101.1
DAS.102.1

FG-3
GRG.AUX.II
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